
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março 5. 

ARMANDO tQr TS FIL 
Secretário de Administraça 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 110/2015 

Atualiza cí .valõr mensal do déficit técnico do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama, para o exercício de 
2015 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal n° 3.406 de 30 de julho de 
2009, alterada pela Lei n°3.589 de 06 de julho de 2010; 

CONSIDERANDO, a atualização do cálculo atuarial anual do Fundo de 
Previdência Municipal de Umuarama; 

DECRETA: 

Art. 1°. O Valor mensal do déficit técnico do Fundo de Previdência Municipal 
de Umuarama para o exercício de 2015 no valor de R$ 631.302,02 (seiscentos e trinta e 
um mil, trezentos e dois centavos), conforme anexos IV-A e IV-B da Lei Municipal n° 3.589 
de 06 de julho de 2010, que passam a fazer parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na da de sua publicação. 
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ANEXO IV-A - PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA- PR 

DATA BASE: 30/12/2014 

- 	Plano de Amortização ara-os Compromissos Especiais para o primeiro ANO crescente em P.A. 

ANO DÉFICIT TÉCNICO APORTES REAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 

30/12/2014 R$ 212.450.426,05 R$ 	- 	- R$ 	 - R$ 	 - R$ 	212.450.426,05 

30/12/2015 R$ 	7,787.465,41 R$ 	12.747.025,56 -R$ 	4.959.560,15 R$ 	217.409.986,20 

Informamos que o valor referente ao CUSTO SUPLEMENTAR é atualizado a cada avalição atuarial, por 
utilizar o ativo do plano e como critério de arnortização, parcelas crescentes em progressão aritmética, por 
Isso para definir a parcela do exercício seguinte `deverá ser efetuada uma nova avaliação atuarial. 
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PLANO DE AMORTIZAÇÃO COM 'PARCELAS MENSAIS PARA O ANO 

-; pásisy .. 	-,- 	offtei*ÓWC 	,... tgOiWÉjéAik:! 4, 	•;;orkcis 	- . 	MONTANTE' • 
30/12/2014 R$ 	 7.787.465,41 R$ 	 - - 
30/01/2015 

, R$ 	631.302,02 R$ 	 - R$ 631.302,02 
• 28/02/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	3.156,51 R$ 1.265.760,54 
30/0312015 R$ 	631.302,02 R$ 	6.328,80, R$ 1.903.391,36 

'á/04/2015 R$ 	631.302,02 ' R$ 	9.816,96 R$ 2.544.210,34 
80/05/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	12.721,05 14$ 3.188.233,4 i 1 

0/06/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	15.941,17 R$ 3.835.476,59 
:30/07/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	19.177,38 R$4.485.955,99 
39/08/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	22.429,78 R$ 5.139.687.79 
30/09/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	25.698,44 R$ 5.796.688.á 
30/10/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	28.983,44 R$ 6.456.973,79 
30/11/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	32.284,87 R$ 7120.560,59 
30/12/2015 R$ 	631.302,02 R$ 	35.602,80 R$ 7.787.465,41 

0-múnicipio deveráraportar nas datas acima descritas parcelas de R$ 631.302;02, mensais (compromissos e-mais 18,50% (sendo 18,00% de contribuição normal +0,50% de taxa de administração) da folha 
equilibrio financeiro - atuarial conforme determina e Lei No. 9.717,Portaria No. 402 e 403/0 	e suas 

especiais) 
para que haja 
alterações. 

Av. Presidente Kennedy. 2999. 20 and - 
SI 8 80610-010 e Curitiba/PR 6 Fone: 141)3329-0008 e-mail: preY1dencia@actuary.combr  

www.actuary.combr 1 



Curitiba, 9 de abril de 2015. 
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\ 	. ANEXO IV 

PLANO DE AMORTIZA AO 

-B 	- 	PREFEITURA MUNIUmmt. 

DATA BASE: 30112/2014 

DO DEFICIT TÉCNICO com PARCELAS 

U 	O 	,. 	.... 

uc vreurew.,..— - • 

ANUAIS crescentes em 

,, 	ORTIZAÇÃO 

• • 

P.A. durante 28 anos 

SALDO SALDO 

ANO  

2015 

APORTES REAIS 

R$ 	7.787.465,41 R$ 	12.747.025,56 -R$ 	4.959.560,15 

-R$ 	4.439.449,89 

R$ 	217.409.986,20 

R$ 	221.849.436,10 
R$ 	13.044.599,17 

2016  R$ 	8.605.14928 

R$ 	9.422.833,15 R$ 	13.310.966,17 -R$ 	3.888.133,02 R$ 	225.737.569,12 
2017_  

2018 R$ 	10.240.517,01 R$ 	13.544.254.15 

R$ 	13.742.478,38 

-R$ 	3.303137,13 

-R$ 	2.684.277,49 

R$ 	229.041.306,25 

R$ 	231.725.583,75 
11.058.200,88 2019  

2020 

R$ 

R$ 	11.875.884,75 R$ 	13.903.535,02 

R$ 	14.025.194,04 	. 

R$ 	14.105.091,57 

-RS 	2.027.650,28 

-R$ 	1.331.625,42 

-R$ 	593.839,08 

R$ 	233.753.234,02 

R$ 	235.084.859,45 

R$ 	235.878.898,53 2021 R$ 	12.693.568,62 

13.511.252,49 R$ 2022  
14.328.936,35 R$ R$ 	14.140.721,91 R$ 	188.214,44 R$ 	235.490A84,09 

2023  

2024  R$ 	15.146.620,22 R$ 	14.129.429,05 R$ 	1.017.191,18 R$ 	234.473.292,91 

2025  R$ 	15.964.304,09 R$ 	14.068.397,57 R$ 	1.895.906,51 R$ 	232.577.386,40 

2026  R$ 	16.781.987,96 	. R$ 	13.954.643,18 	• R$ 	2.827.344,77 R$ 	229.750.041,82 

2027  R$ 	17.599.671,82 R$ 	13.785.002,50 R$ 	3.814.669,33 R$ 	225.935.372,29 

2028  R$ 	18.417.355,69 R$ 	13.556.122,34 R$ 	4.861.233,36 R$ 	221.074.138,94. . 

2029  R$ 	19.235.039,56 R$ 	13.264.448,34 R$ 	5.970.591,22 R$ 	215.103.547,71 

2030  R$ 	20.052.723,43 R$ 	12.906.212,86 R$ 	7.146.510,57 R$ 	207.957.037,15 

• 2031 R$ 	20.870.407,30 R$ 	12.477.422,23 R$ 	8.392:985,07 R$ 	199.564.052,08 

( 2032 R$ 	21.688.091,16 R$ 	11.973.843,12 R$ 	9.714.248,04 R$ 	189.849.804,04 

, 2033 R$ 	22.505.775,03 R$ 	11.390.988,24 R$ 	11.114.786,79 R$ 	178,735.017,25 

Z034 R$ 	23.323.458,90 R$ 	10.724.101,04 R$ 	12.599.357,87 R$ 	166.135.659,38 

2035 R$ 	24.141.142,77 R$ 	9.968.139,56 R$ 	14.173.003.21 R$ 	151.962.656,18 

2036 R$ 	24.958.826,64 R$ 	9.117.759,37 R$ 	15.841.067,27 R$ 	13&121.588,91 

2037 R$ 	25.776.510,50 R$ 	8.167.295,33 R$ 	17.609.215,17 R$ 	118.512.373,74 

2038 R$ 	26.594.194,37 R$ 	7.110.742,42 RS 	19.483.451,95 R$ 	99.028.921,80 

2039 R$ 	27.411.878,24 R$ 	5.941.735,31 R$ 	21.470.142,93 R$ 	77.558.778,86 

2040 R$ 	28.229.562,11 R$ 	4.653.526,73 R$ 	23.576.035,38 R$ 	53.982.743,49 

2041 R$ 	29.047.245,98 R$ 	3.238.964,61 R$ 	25.808.281,37 R$ 	28.174.462,12 

2042 R$ 	29.864.929,84 R$ 	1.690.467,73 R$ 	28.174.482,12 -R$ 	 0,00 
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